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Malhenr à I Wnur.n? oui tapporte tcAJl a iui 
» 

qui ne voi' que lui cair ia r.a urC. 

4 é • • + H r "f-r +-f+-i 

i 

♦ 

ò/Í ^ >r)'e 
Cl i'0 

/joy òtJucsii t /'figo uo 
mo lelle: h 

foíh que sei 

/ 

ra as 
Terças, r Sextas feiras, ainda sendo Dia 

Santo, em Torto Mr*re na Typogt 

fh 
no liio Grande em Casa do Cônsul Trance 

no 
Tardo em 

Jgnacio cie Oliorira 

t en S ancfsco Taul em 
Sil do í 

& 

Mudico Roberto 

de João 

A 

andei 

Folh 
Içns na mes 

Typograf h a réis cadci linwa 

INTERIOR. também as íproPr'ns <Iue 

TÍveiti na mesma 

(^orte, e nas mesmas 

* 

PORTO ALEGRE 11 DE DEZEMBRO 1829. nem tem noticia 

dos 

grandes Cidadesj, que 

negocios, nem nunca 

Fim do Ensaio Policial inserido nos Nú- 

meros antecedentes. 

, ou ouvirão ler as Leis,# e os re*gu 

rna 

lerão 

ameulos por que são regidos, .e gove 

dos, o que de ordinário accontece em muito 

mais ci 
uuinei de 

o 

ssoas que do 

RT. XLIY. Sendo incontestável, e a to- 

das as luzes provado, que aos ruslicos he 

pennitlido o direito de restituição , e que 

giro , ou rivilisaçâo , nao podendo negar-se 

que mesmo nos Paizcs mais cultos, hc maior 

o mt 
dos rústicos 

que o sdenti 

tem ellcs na* legislação hnm ílador que o? 

íicos, e impossível o tiansmittir-se a civili 

a coberto de todos os males , e os con poe 

duz a brilhante carreira da posse 

saçao por 

outro canal que 
nao se j a o da 

> 

c liarmo- 1 educacao sempre devida 

a 'Pais cultos 
a 

rua de todas as cousas que os pode felici 

mestres sábios 1 

e de religião, verdadeira fon 

tar, qual he o 
Alvará .de Lei de 27 de Ju 

• c a 

lho de 1765 , pelo qual não estão clles siri 

clamente responsáveis a cir.nprimeuto de Leis 

ou ordens rruc rües iguoião (d:/.) : por que 

mesma civilisação ; nao podendo dl 

tondor-se por boa educação só aquel 

i a i 
il mente íhamão boas pai » 

l 

ou expressões a^radaveis 
pr 

não Ctihe nos ru-*tiros o 

con i ieei men t o d os 
cieclades uai tieul ;res, sendo por lanto a m 

• # 

zulas n»s so 

negócios, e dos co-íumes da Corto (vo|a a 

!► 

real, e a melhor educação aquclla em 

que 

mesma Lei iu priuoiph) , 
c no §. •3.c) vie caracter do indivíduo, oco 

dom 
de parle o principio , 

<; .:o lIO F>ro , 

so imprime no 

nh^cimouto das Leis, dos rcsulamonlos , dos 

tom «'lios lugar mui dislinclo, o %t: allou- 

de com toda a religiosidade á reslituiçao dos 

mesmos por primeiros, c semuidos Lmbar- 

Dircitos «Io Homem , do provir de suas for- 

lunas, do assentamento do seu bem-estar £:c. 

9 O 

lições estas, que 

gos 

9 

altcnla a disposição . c claridade da 
9 

&c.; 

colas vão decorando. 

os menmos nas es 

e depois pelo ouda- 

mesma 
Loí; como digo, por mio conhe 

cerem os 
negocies, nem 

incuto dos tempos felizmente transmittem a 

saiic 
os costa 

» 

seus maiores , e 

descendentes , vindo assim 

mes * 
Corte, e par< cendo mio poder 

en 

tender-se por rústicos so, e 
meramente aquel- 

pessoas que vivem retiradas das «Soeieda- 

dp* da Corte, ou lias grandes Cidades, mas 

a diminuir-se progressivamente o numero do* 

mesmos rústico», desconhecedores de seus 
9 

iHreilos 

que 
da 

» 

t 

ac oes activas , e passivas , 
poi 

iucação 'da mocidade nasce a 

% 



9 

conírrvarão da união Chrlstã, da Socicda- 1 T* j p H 

l<?5 

í 

ao 

cio c o conhecimento da#virlude, como 

rmi 

jüsfjnK^nle foi dednido nas inslrncções 

tá<> 

que em 28 de Junho de 1739 9 

SC 

ic- 

de- 

aos Professores de 
Gpammatica , c in 

c Guerra para os sciis Empregados^ 

inchisiv5 os i nos Ires das odicinas , ^5 : ao 

y^jfessor de Grammatica, para distribuir por 

seus discípulos, ^0; aos Profossáres de Pri- 

iie^avcí 

1 

que da educação adquirida 

pe meiras Letras k!om , (ioí): ao Juiz da Pa a 

Jéilura <las Leis, e dos regulamentos melhor 

da^Pregue/ia do Triumpho, 
para si, e seus 

ug i a mesma 
mocid nos sãos princi 

oíTiciaes, 20:. ao Juiz da Paz da Pregue 

nies da mesma doutrina , o da religião , e 

ÍÍM^S >la Ioda a felicidade 
l 

e 

temporal como mui bem cnsinuão os 

s l 

zia 

# 

da 

da 

e Via mão (idem), 12: ao Juiz 

Freguezia da Akléa 
(ide ni^ 

y 

\ Paz 

K): ao Juiz 

Paz da Freguezia de Saul 

una 

da de Coimbra 

9 

Tit 1.° Cap 10 

(idem) 

aos Oííiciaes da Gamara , Secretario, Fis 

'•0 §• ^ *» encerrandc-re mui positiva, e ex 

pltcikuroule, que o verdadeiro rústico y 

lK 

caes, Supplõntcs, 

riirgiães. Boticários, Capitães do Mato 

Procurador, Médicos, Ci; 

Of. 

y 

aquelle , qu o não saoe nem pratica , 

nem 
Districlo 

5 

Che^ricamrnle os negqcios, por que ou não 

apprcndmn, ou delles não foi noticiado: por 

tanto paia evitar-se duvidas que pdssao sus- 

citar-se da falta da noticia certa das presen 

> 

ublicos, q 

nios 

9 

e de mais Empregados 

a prestação de seus ju» 

(haven 

Uísivè os Almotacés 

> e Mestres das Primeiras Letras das 

Freguezias do Termo 

5 

6}() 

1 

e de assim ha 

tos Posturas Poüciacs, e <lc fudüramentc se 
ver cumprido, dará o mesmo Procurador 

\ 

no 

\ 

% 

o 

iogi 

uia 

ignorância quar 
necessária sei 

i» 

ito de sua fcxccuacão 

do 

na ^ p segifinte 

o por cscripfo , parto a mesma Gamara 

mandará , se archivo, 

Art. 

% 

a • 

desde iá auctorisn 

XLV1. A execução das presentes Pos-# 

Procurador da tutàs Policiaes deste Municipio, comprehen 

* ✓ ̂
nara , para mandar imprimir á custa d 

didas nos XLV. Artigos antecedentes 

i % 

ntos da mesma, 2 mil 
pi 

da 

c 

se ha 

Torturas deste Município aqui exaradas, que 

m rã o dados, e dislrihuidfts pelo mesmo Pro 

V v.rulor , da maneira seguinte: ao Exm. Pre- 

mu ito 

• ^ ^ ~ 

.. 

por recommeadhda á respectiva Au^ 

. 

. de 

ctoridade, o que por serviço de Dcos 

S. M. 

} 

e da Naçuo 

y 

se cgpcra 

sífípnte,da Província, e para a sua Secreta 

yr.' . 23 ao Exm. Commandante das Armas 

? 

ara seu Estado Maior, e Secretaria, 25: ao 

o Jmpc- 

e da Nação, mandar distribuir pelos 

mesmo 

.redor 

para por serviço de S, M. 

da Nação, mandar Constando por Ofllcio dò Presidente da 

■f GlTerentcs Corpos de l.a Linha aqui esta- 1 Prov 
do Cear 

y 

que alguns iadividuos 

•cionados , 100: ao mesmo (idem) , para as j esquecidos 

companhias 

seu solcmne Juramento 

wallo, 

• t 

nicipio 

qu 

e 2oa Linha de pc e de ca- 

ao 

pertencem ao Termo deste Mu- J este império 

Governo Constitucional que felizmente regfe 

y 

100: a Junta da Fazenda Publica 
ter 

e que Eu muito desejo mau 

peló 

ao 

5 

do Exm. Presidente, 50 ; expediente 

I 

Auditório •Ecclesiastico pelo expediente 

allcntarão contra a sua existência 

a 

do Exm. Vigário Geral 

y 

50: ao Juízo a 

Ouvidoria da Comarca, pelo expediente seu 

respectivo Ministro, 10; ao Juizo Geral, 

fim de •pipclamarem alli o Governo abso 

do Estado qug 

a distancia cm 

luto, e exigindo a segurança 

em 

taes^circunslancias, atlenta 

que sc acha a referida Provincia 

lambem 

M«oistro 

y 

pelo 

^5: 

'/:a 

> 

para si 

expediente do seu respectivo 

ao Juiz da Paz désia Fregue- 

e seus Oííiciaes , 80: ao Juiz 

ptem prornpías 

y 
Sc ado 

5 

i 

e enérgicas medidas 

so pai 

tão horrores 

extirpar e punir 

y nao 

na 
sua 

enrae 

origem 

9 

s o 

como para fazer 

i Alfândega %(idem) , 25: ao Corpo dc Or- Hei por bem 

progresso de seus terríveis elíeitos 

denancas , inclusivè os Sargentos , pelo 'ox- 

pedicnle do respectivo Capino Múr, 70 :* a 

Ifiieuckacia da ÍVÍanTvha, pel| expediente do. 

( 

Estado 

f 

y 

•i 

Tendo ouvido o Meu Co^scUu 

0 na Conformidade do Art* 

caso de 

(•ensiitnicão 

y 

f 
tcr ^RS6raÇ'uk»menie 

Ordenar 

que 

re«lisado; t 

0 

~ * 

detestável projecto, se snspondao provisona 

mente na sobrtldiTa Província por tempo 

( 

tancias se suspendão nossa Provincia provi 

f * 

soriamoníe }>(»r tempo# < 

# 

me/cs se 

mezes fse antes 
sc não tiver conseguido 

tes se não tiver consognido o 
rosto h OiCC! 

o restabelecimento 

. 

tranquillidade delia) •os 

ordem, e a perloila | me]|k) da ordem, o a pórfeila tranquídi^ía 

O 

. 4 

, 0, 

r 

5 
B, 

i 

delia) os 

e 10 do citado Art. 
y 

para qnc 

c 

sem «s ií»r i i\ 

<i 

-S* 4* ^ 9 T•» -G e -L, do Art. 

ifConstilnição para que sem as for- 

tnalidades nelles marcados, se possa proceder 

contra qunesquer pessoas complicadas neste 

Idicto , ficando todos os mais em sou in- 

m<íidíid«s nelles marcados se 

r» 

r coufra squer pesso 

ste delicto 

possa proce 

complicadas 

e por q 
pareceo convenien 

teiro nigor. Lúcio 

Soar 

do Meu Conscll 

Teixeira de 

Ministro e Sccret 

rio 

nha assim entendido c faça executar. 

i 

de Estado dos Negócios da Justiça o 

te 

te que em laes circunstancias fosse já subs 

tiluido o actual Ouvidor daquclla Gomar- 

. . 

ca o Racharei Manoel Pedro de Moraes Mayer. 

pelo que ultimamente foi para e 1L ̂  nomea 

Palacio do Rio de Janeiro em 51 de Ou 
do a fim de proceder ao conhecimento 

tubro de 1829 ; 8.° da Independência 
3 

e do gal de taes fados: Houve 

Império, 

perador. 

Com a rubrica de M. o Im por bem, pelos Decretos das 

M. ouLo-sim 

aopias juntas, 

Lúcio Soares Teixeira de Gouvca. 1 dar-lhe por acabado o tempo que ih e 
fa ] í a 

S 

■ 

Hlm. e Exm. Sr. — Forao presentes a 

do dito lugar, e ao Bacharel Martinianno 

da Rocha Raslos , para el!e nomeado o 

M. o Imperador os Oííicios datados de ^5 de 1 Juiz de Fóra da Viüa <lo Aracaly, para om 

'Agosto 

y 

ih 

y 

e 17 de Fevereiro 

5 3 

virtude da Carta Imperial igualmente in 

íque 
Y. Ex. dirigio pela • Repartição do m- 

clusa, entrar já na pósse 4 j sobrediír 
u 

^erio 
accompanhados das participações que J vidoria, e proceder a competente Dc valsa 

havia recebido sobre os rumores que J sokre tão criminósos proce<iiineutos^ a /?:ri 

corrião#na* ViHa do Crato <!e pertenderem j de serem os seus Auctores, e rompfic^s com 

alguns indivíduos proclamar ãlli o Governo i peteutemente processados, e punidos com 

das Leis. S. M. o .Imperador . todo o rigor 
«l^oluto; co Mesmo Augusto Senhor, sup- 

poslo sc persuada que^ium tão horroroso 1 Ordenando aquella extraor^inana medida 

es 

çltentado não so ter; 

realisado 
y 

nao so pe pera que Ex só usara driSa nos torn 

. 

Ias providenci; adoptadas por V. Ex., como 1 em que hc concebida, e que ainda mesmo 

pela confiança que tem nos puros senlimen- I neste caso porá todas as cautelas para que 

tos dos Brasileiros 3 

que 

Juraiji 
nlo 

que presl 

leaes ao 

ao G ov 

o o lem ne 

o 

cila sc não abuse com sacrificio da inno 

sirva de instrumento ccncia , c nem jamais 

Iiarchico Gonstilúcional, que felizmente rego 1 de vinganças particulares, que de jordinario 

Império, e que 
S. M 

muito deseja | sc doscnvòlveul cm taes oecq^iões 
recom 

manter 

y 

como o único capaz de promover | mondando para esse 

fim 

• i 

a maior circnns 

a sita prosperidade y 

e de fazer a felicidade 
pccçao as Auctoridades competentes 

seus habitantes , nuo se toráõ deixado 

que he da# Sua Imperial intenção 

arrastrar pelas anarchicas , e sediciosas per- mente coopere para mais prompta pumç 

® • • i • • 1  ! „  % I * J 1 /-v f n 

t 

W 

suacoes 
de taes 

uos 

y 

lod 
crime. 

Tendo com a 

solicitude com que vela 
so 

bre a estabilidade do mesmo Systema Cons- 

titucional habilitor a V. Ex. para cíficazme.i- 

te promover a 

dc tão detestável 

Deus Guarde a Y. Ex. Palacio do 

Janeiro em A de Novembro de 1829, 

cio Soares Teixeira dtGouvêa. 

Cr 

io dc 

Lu~ 

Ma - 

tranquillidade dos lieis habi- I mel Joaquim Pereira da S/ha. 

tantos 

dessa Prov 

na su 

3 

origem ^ão perversas 

e fazer extirpar 

inteneões quando por 

( Do Diário Fluminense) 

grac c 

o 

inc 

c 

IO A 

* 

possão ler chfg 

iQrdcua 

# 

assignai 

Pc 

pelo 

ta Sccret 

a eífeito: 

Decreto da eo- 

Of- 

dos 

Cousell 

ÍUSAO BE ESTADO NPERNAL. 

<lc Esl o 

J usliça 
» 

que 
em taes circuns 

IIum dos motivos 

C 



porrjne a Santa AHiança se empenha •em 

destruir as Constituições Libera es, e exti/i~ 

rao para ganhar dinheiro , e cmpregoS1 lu-« 

crosos. Gritar demasiadamente contra os pe 

gnir , ou minar o systema dos listados Ame- f qm^nos abusos da administração para serem 

rica nos 

1 

espalhando por elles as doiUrinas j lidos liberaes pelo vulgo, e pelos Ministros 

de curta \isita, o d(\slf modo íazer-se com 

/t 

mo/iarchicas nhsnlvltis, lio iiorquo os politi- 

cos tem progníislicado que ■ oí eioa ôm 1 prar haslauíc caro; l;e o camiulio que te? 

breves lemnos dará Tr is á l inaq) ! 

mma.a suas í.u/.<vs 
e Uou-» onu 

\ > 

1 p W V ♦ 

t | ti i 

i 

visto seguir por não poucos. 

verdadeiros liberaes nao mm 

i 

mi'fauio os 

rlies se con - 

4 

de Jusíi ai , destruida por tanlc» a j sta vno firníí^s ao .S(Mi posto. Qucreis eonlic 

críslocraci i carcfin aíwa na 
urona E i 

ee lo.? 
Observai as obras. s jji h;»» »ro» 

opinião dos poIUicos#parece evidente ; 

que lendo a America com 

•<»r 

A" ] • — 

i •ileli» i e não ül)río • os stgundos fallao t 

as suas :ias , e 
obrão. 

quasi Ires tantos da Europa inteira , e sen {Do 
Observador Constitucional.) 

do rica 

5 

e cheia 
e recursos, de grandes 

producçoes, muitas malas, e excellenles por- 

tos, he de crer que, passado luun século, 

a influencia das Luzes, e bom Governo pese MACIIINA DE AMASSAR, 

ís re sobre a Europa , c obrigue-a a ^ 

formas no seu sj/stema pulitivo de governo ; 

sob pena de ver a sifa população rica , e 

instruída abandona-la para sempre. Que glo- J chanico. 

9 

Entre as mais recentes e úteis invençõet 

merece a maior attencão o amassa dor mt 

Esta maebina que supprc o tra 

ria, e felicidade 
espera aos vindouros! . | balho do homem no fabrico do pão, he mui 

Est» parece sfr a 

Aliiauea se esforcí 

• * 

baraçar, 

razao , .porque a 
Santa 

simples ; amassa ínímítameute melhor a 

i , segundo a lama, a 

a barulhar com intrigas, ma 

fama 

e 

muito mais prompto do que com os jíes^ 

das impuresas quç ou mãos, t vr a m 

% • 1 • 

chiaveJismos, e revoluções, os governos Auio j recebe pelo melhodo ora ern prática 

ricanos; maebinando, a fim de que se trans- 
sua intr 

tòrilem em monarchias absolut 

as qnaes 

trelaçadas com as da Europa, e seguindo 

de 

hc 

a mesma política 
nao possuo dar choque 

entre nós não deíxjrá 

ser vantajosa , onde o trabalho pessoal 

caro. Julgamos 

tanto fazer hiwn# senip aos padeiro» 

tão imperfeito , e. tão 

ao systema daquelle mundo velho. Os Lei 

• 1 

tores devem combinar, . meditar, c desen 

por 

indicando-lhes o nome e adia dos au 

dores desta inaebina. Bastará que directa 

volver a matéria ; pois be baslantemeute im- 1 mente escrcváo aos Srs 
Cavullier, e Com 

portan te. 

narebia clectiva 

Santa Alííanca detestí i a 
ni o 

e ide ral , 
í|i:e 

fôrma o 

pagme 

Caris. 

y 

liut de Caumartin 

y 

numero 7, 'i 

feliz govorno represenlalivo <los lístidos 

America ; mas he sein duvida 

Uni 

dos J; 

(IU< 

os/bons prmci|>ios dc Jusliça, pralicamen- 

seguidos por esse 
Povo feliz 

9 
hão de 

bertar o inundo iulciro. 

A7 N U N O. 

(Da Luz Brasileira.) 

Na 
rua da Praia N. 100, na loja de 

Fran 

CISCO 

lium 

de I 
1 iulo ha 

itiuh 

pai vender-se 

idade de a 3 an 

YIIU-CASACAS. 

nos, vistoso , muito intcl li eivei 

qualquer offició 

b 

projno para 

, ou para page ; 
declara-se 

metbodo eje virer a casaca, he hum 

Jos n^íclhores que os servís disfarçados acha- 

nao 

qualidade alguma ; 

quem 

PORTO 

# 

(em que 
vicio 

pericuder dirija mesm 

r 

ara 

tratar. 

rn 
quem 

% f 

O 

DB SILVülUA 
DUBIlEUl 

4 

/ 

NA TYPOGIIAPIIIA 

~ m > w 

Uua da Praia ÍNudííRo 

# 


